
 

 
 

PORTARIA Nº: 043/18 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES DA SILVA, Secretário 
Municipal de Administração de Itajubá, estado de 
Minas Gerais, Usando das atribuições delegadas 
pelo Decreto 5533/2015, este amparados pela 
Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 69, 
RESOLVE: 

 
Art. 1.º – Ficam homologados os contratos de TÉCNICA DE ENFERMAGEM DE ESF, 

AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE (ESF) E AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS,  conforme abaixo: 
  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM DE ESF: 
 

Contrato n.º 035/2018 
Contratada: MARCELA TARCITANO DIAS, prazo de 12 (doze) meses com início em 

09/01/2018 e término em  04/01/2019. 
 
Contrato n.º 036/18 
Contratada: MARIA EDILENE PEREIRA PINTO, prazo de 12 (doze) meses com início em 

09/01/2018 e término em 04 /01/2019. 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DA SAÚDE DE ESF: 
 

Contrato n.º 037/18 
Contratado: FÁBIO DE MELLO CASCARDO, prazo de 12 (doze) meses com início em 

09/01/2018 e término em 04/01/2019. 
 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS: 
 

Contrato n.º 038/18 
Contratada: MARA RUBIA FERNANDES SILVEIRA, prazo de 12 (doze)  meses com início 

em 15/01/2018 e término em 15 /01/2019. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
15/01/2018. 

 
 

Itajubá,  15 de janeiro  de 2018, 198°ano da fundação e 169° da elevação à Município. 
 
 

ANDRE CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

ALFREDO VANSNI HONÓRIO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
  
JOÃO LAÉRCIO RENNO FARIA 
Diretor de Protocolo e Arquivo 
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